
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima terceira sessão ordinária co Tribunal Eegio 
nal Eleitoral de Pernambuco.

1. ? s treze horas e quinze minutos c'c dia quinze de mar
2. ço de mil novecentos e oitenta e quatro (15,3,1964), nes-
3. ta cidade do Recife. Fstadc de Pernambuco, nresentes os
4. Excelentíssimos Senhores; Desembargador Presidente Eeral-
5. do Magela Dantas Campes e Desembargador V i c e - P r e s i d e n t e ,-
6. Pedro Ribeiro Malta Juizes de Direito; Doutor Carlos Xa-
7. vier Paes Darreto Sobrinho e Doutor Francisco r'cdriques
8. dos Santos- Juiz Federal. Doutor Ariaucto José de Pello.-. Ju
9. ristas, Doutor Romualdo Parques Costa e Doutor Edmir da

10. Boa Viagem Dorningues da Silva, e o Procurador Regional E-
11. leitoral, Doutor Manoel de Pliveira Erhardt, comigo, Ivan
12. cil Ccnstantino da Silva, Qiretor-Feral da Secretaria,foi
13. aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior.
14. propôs S.Excia, o Desembargador Presidente crue se inseris
15. S8 na ate dos trabalhos voto de profundo pesar pelo fale-
16. cimento de D. LEVITA CHSTA V A S C P N C E L nS, genitora do funci
17. nário da Secretaria desta Corte, F r o f . Humberto Posta V'as
18. concelos, ex-Diretcr-Peral deste TRE. presentemente r e 
la, quisitado pela Prefeitura da Cidade Co p ecife, da qual é
20. atualmente o Secretário de Educarão e Cultura, A propesi-
21. çao foi acolhida por unanimidade d., votes com a adesão do
22. Ministério Público. Determinou-se que da homenagem se des
23. se notícia por ofício no Prof. Humberto Costa Vasconcelos.
24. Com a palavra o Juiz, Cr. Francisco p odriruas dos Santos,

. dando prosseguimento oo julgamento do feito 475/64, Clas-
26. se XVII. do qual pediu vista na sessão de o n t e r .D E C I S A P ;-
27. .Rejeitado a preliminar erguida pelo Juiz Federal Dr. ", -
28. daucto José de Mello - preliminar esta acolhida pelo Juiz
29. Dr. Edmir Dorningues da Silva de nãc conhecimento do pe
30. dido por falte de qualidade do requerente. Ho mérito, de-
31. cidiu o TPE, por unanimidade de votos, enviar circular
32. aos Juízes Eleitorais do Estado nc sentido de c- u e seja a -
33. ceita, em substituição ao atestado de residência em pedi-
34. do de transferência de eleitor, declaração firmada pelo
35. próprio punho do requerente, conforme dispõe r inciso III
3 6 .  • do a r t , Q ç da Lei 6996, de 7.6.82. Ainda è unanimidade,
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